
ATO Nº 13.937/2015-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Nomear o Sr. KARLOS PATRICK DE PAULO 
SOUSA, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Secretária 
I DAS-04, com lotação no Gabinete do Prefeito deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 01 de Setembro de 2015. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - LUCIANO DE 
ARRUDA COELHO FILHO - Chefe do Gabinete do Prefeito.

ATO Nº 10.850/2012-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Conceder o desligamento por motivo de 
falecimento, do Sr. VICENTE VASCONCELOS COSTA - matrícula 
1444 – na data de 06/05/2012, ocupava o cargo de Provimento Efetivo de 
Eletricista, lotada na Secretaria da Educação deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 17 de maio de 2012. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA 
COELHO NETO - Prefeito Municipal - JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE - Secretário da Educação.

ATO Nº 13.944/2015-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Exonerar a pedido a Sra. MARIA DA 
CONCEICAO DIAS PESSOA - Matrícula nº 0043, na data de 
04/09/2015, do Cargo de Provimento Efetivo de Agente Administrativo, 
lotada na Secretaria da Educação deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 08 de 
Setembro de 2015. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO 
- Prefeito Municipal - JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - 
Secretário da Educação.

ATO Nº 13.945/2015-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Exonerar a pedido a Sra. ANA MARA AGUIAR 
NERIS - Matrícula nº 15751, na data de 03/09/2015, do Cargo de 
Provimento Efetivo de PEB Classe B Ref. 1, lotada na Secretaria da 
Educação deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 08 de Setembro de 
2015. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal - JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da 
Educação.

ATO Nº 13.947/2015-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Exonerar a Sra. MARIA DE FÁTIMA 
MESQUITA DOS SANTOS – Matrícula Nº 4593, na data de 
01/09/2015, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Agente 
Administrativo, do Cargo de Provimento em Comissão de Secretária 
Escolar III DMS-03, lotada na Secretaria da Educação deste Município. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 10 de Setembro de 2015. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - JULIO CESAR DA 
COSTA ALEXANDRE - Secretário da Educação.

ATO Nº 13.948/2015-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Nomear a Sra. FRANCISCA LISANGELA 

RIPARDO NUNES, na data de 01/09/2015, para ocupar o Cargo de 
Provimento em Comissão de Secretária Escolar III – DMS-03, com 
lotação na Escola Paulo Aragão da Secretaria da Educação deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 10 de Setembro de 2015. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da Educação.

ATO Nº 13.950/2015-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Exonerar a Sra. LIDUINA DONATO LIMA DE 
MOURA – Matrícula Nº 8294, na data de 01/09/2015, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de PEB Classe C Ref. 5, do Cargo de Provimento 
em Comissão de Vice-Diretor IV DMS-04, lotada na Secretaria da 
Educação deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 14 de Setembro de 2015. 
JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal - JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da 
Educação.

ATO Nº 13.951/2015-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Exonerar o Sr. FRANCISCO ARY FERREIRA 
GARCIA PINTO – Matrícula Nº 19093, na data de 01/09/2015, do Cargo 
de Provimento em Comissão de Diretor V - DMS-03, lotado na 
Secretaria da Educação deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 14 de 
Setembro de 2015. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO 
- Prefeito Municipal - JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - 
Secretário da Educação.

ATO Nº 13.952/2015-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Exonerar o Sr. ANTONIO ALAN RODRIGUES 
DE ARAÚJO – Matrícula Nº 18964, na data de 01/09/2015, do Cargo de 
Provimento em Comissão de Instrutor de Ciências - DNT-1, lotado na 
Secretaria da Educação deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 14 de 
Setembro de 2015. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO 
- Prefeito Municipal - JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - 
Secretário da Educação.

ATO Nº 13.953/2015-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Nomear o Sr. FRANCISCO EDMILSON FARIAS 
OLIVEIRA, na data de 01/09/2015, para ocupar o Cargo de Provimento 
em Comissão de Instrutor de Ciências - DNT-1, com lotação na 
Secretaria da Educação deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 14 de 
Setembro de 2015. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO 
- Prefeito Municipal - JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - 
Secretário da Educação.

PORTARIA 080/2015 – EDUCAÇÃO - Cancelar dos profissionais do 
Magistério ampliação de carga horária em caráter temporário e dá outras 
providências. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 038 
de 15 de dezembro de 1992, c/c o inciso “I”, do art. 6º da Lei Municipal nº 
572 de 10 de janeiro de 2005, RESOLVE: Art. 1o – CANCELAR 
AMPLIAÇÃO DA CARGA HORÁRIA, do(a) professor(a) abaixo 
discriminado(a), integrante do Magistério constante na folha de 
pagamento da Secretaria da Educação, que supriu as carências nas 
Escolas Municipais de Sobral-Ce, de 40 horas para 20 horas semanais 
de trabalho: 1579 -MARIA DO SOCORRO DE BRITO PONTES. 
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Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor nesta data, com exclusão na folha 
de pagamento no mês de setembro/2015, revogadas as disposições em 
contrário. Sobral, 15 de setembro de 2015. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE - Secretário da Educação.

PORTARIA 081/2015-EDUCAÇÃO - Concede aos profissionais do 
Magistério ampliação de carga horária em caráter temporário e dá outras 
providências. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a 
prescrição normativa, do Art. 12º da Lei nº 256 de março de 2000, 
CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, através do Decreto nº 
268 de 10 de maio de 2000, RESOLVE: Art. 1o – AMPLIAR A CARGA 
HORÁRIA, dos professores abaixo discriminados, integrantes do 
Magistério constantes na folha de pagamento da Secretaria da Educação, 
para suprirem as carências nas Escolas Municipais de Sobral-CE, de 20 
horas para 40 horas semanais de trabalho: 2967 - Maria Dulce de Sousa; 
8099 - Ângela Maria de Sousa. Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, com inclusão na folha de pagamento do mês de 
setembro/2015, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 15 de 
setembro de 2015. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - 
Secretário da Educação. 

PORTARIA 082/2015 – EDUCAÇÃO - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legal que lhe confere a Lei nº 038 de 15 de dezembro de 1992, 
c/c o inciso “I”, do art. 6º da Lei Municipal nº 572 de 10 de fevereiro de 
2005, RESOLVE: Art. 1o – Conceder hora/extra aos servidores desta 
Secretaria, elencados no anexo único desta Portaria, referente ao mês 
setembro/2015. Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, 
revogadas as disposições em contrário. Sobral, 15 de setembro de 2015. 
JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da Educação. 
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PORTARIA 084/2015/EDUCAÇÃO - Concede gratificação por 
atividade docente aos professores do Sistema Municipal de Ensino e 
dá outras providências. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a prescrição normativa, do art. 6º da Lei nº 1554 
de 17 de março de 2015,  RESOLVE: Art. 1o – Conceder gratificação 
por atividade docente de 13,3% sobre o seu vencimento base, aos(as) 
professores(as) em pleno exercício em sala de aula e que participam 
integralmente das atividades de suporte pedagógico, integrantes do 
Magistério constantes na folha de pagamento da Secretaria da 
Educação na forma abaixo discriminada: MATRÍCULA – NOME: 
15791 - LIDIANE DOS SANTOS RODRIGUES; 16518 - 
LIDIANE DOS SANTOS RODRIGUES. Art. 2o – Esta Portaria 
entre em vigor a partir desta data, com inclusão na folha de pagamento 
do mês de setembro/2015, revogadas as disposições em contrário. 
Sobral, 15 de setembro de 2015. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE - Secretário da Educação. 

PORTARIA 416/2015 – SEGES - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais, conforme delegação de competência conferida 
pela alínea “d”, do Art. 1º da Lei Municipal nº 091 de 16 de janeiro de 
1997 e, tendo em vista o que consta no processo nº 0619515 da 
Procuradoria Geral do Município. RESOLVE: Conceder, nos termos 
do Art. 104, da Lei Municipal nº 038 de 15 de dezembro de 1992, à 
servidor(a) EVANGELINA GOMES MELO ocupante do cargo de 
Professora – 8 hs matrícula 1415, na Escola Manoel Marinho – 
Caioca, lotada na Secretaria da Educação deste Município, a 
LICENÇA PRÊMIO, de 03 (três) meses, referente ao período de 12 de 
novembro de 1993 a 12 de novembro de 1998, a que faz jus, com gozo 
no período de 23 de setembro a 22 de dezembro de 2015. Publique-se, 
Registre-se e Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de setembro de 
2015. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da 
Educação. 

PORTARIA 413/2015 – SEGES - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais, conforme delegação de competência conferida 
pela alínea “d”, do Art. 1º da Lei Municipal nº 091 de 16 de janeiro de 
1997 e, tendo em vista o que consta no processo nº 0680315 da 
Procuradoria Geral do Município. RESOLVE: Conceder, nos termos 
do Art. 104, da Lei Municipal nº 038 de 15 de dezembro de 1992, à 
servidor(a) IVANDIRA MARIA SOARES GUEDES ocupante do 
cargo de Professora – 4 hs matrícula 15812, na Escola Sen. Carlos 
Jereissati – Sede, lotada na Secretaria da Educação deste Município, a 
LICENÇA PRÊMIO, de 03 (três) meses, referente ao período de 02 de 
agosto de 2010 a 02 de agosto de 2015, a que faz jus, com gozo no 
período de 14 de setembro a 13 de dezembro de 2015. Publique-se, 
Registre-se e Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 16 de setembro de 
2015. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da 
Educação. 

PORTARIA 414/2015 – SEGES - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais, conforme delegação de competência conferida 
pela alínea “d”, do Art. 1º da Lei Municipal nº 091 de 16 de janeiro de 
1997 e, tendo em vista o que consta no processo nº 0675815 da 
Procuradoria Geral do Município. RESOLVE: Conceder, nos termos 
do Art. 104, da Lei Municipal nº 038 de 15 de dezembro de 1992, à 
servidor(a) MARIA DO SOCORRO AGUIAR MOURA ocupante do 
cargo de Zeladora – 8 hs matrícula 1892, na Escola Vicente Antenor – 
Rafael Arruda, lotada na Secretaria da Educação deste Município, a 
LICENÇA PRÊMIO, de 03 (três) meses, referente ao período de 26 de 
novembro de 1992 a 26 de novembro de 1997, a que faz jus, com gozo 
no período de 28 de setembro a 27 de dezembro de 2015. Publique-se, 
Registre-se e Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 16 de setembro de 
2015. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da 
Educação.

PORTARIA 083/2015 – EDUCAÇÃO - Cancela gratificação de 
produtividade à docência ao professor do Sistema Municipal de Ensino e 
dá outras providências. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a prescrição normativa, do art. 6º da Lei nº 1022 de 
30 de junho de 2010,  RESOLVE: Art. 1o – Cancelar gratificação de 
produtividade à docência (R$ 150,00) código 194, do(a) professor(a) que 
não se encontra em efetiva regência de sala de aula, integrante do 
Magistério constante na folha de pagamento da Secretaria da Educação 
na forma abaixo discriminado(a): MATRÍCULA – 8666 – NOME - 
RITA DE CÁSSIA DE MOURA SALES. Art. 2o – Esta Portaria entre 
em vigor a partir desta data, com exclusão na folha de pagamento no mês 
de setembro/2015, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 15 de 
setembro de 2015 JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - 
Secretário da Educação. 
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Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de Setembro de 2015. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
MÔNICA SOUZA LIMA - Secretária da Saúde.

ATO Nº 13.959/2015-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município sob o alicerce no Art. 65 da Lei 
nº 038/92, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, 
RESOLVE: Conceder o(a) Sr.(a) ALAIS XIMENES PONTE, do 
cargo Efetivo de Enfermeiro - Matrícula 3365, lotada na Secretaria da 
Saúde deste Município, o desligamento na data de 01/09/2015, por 
atingir a idade limite de setenta anos, conforme preceitua o Art. 53, 
Inciso II da Lei nº 038 de 15 de dezembro de 1992, Regime Jurídico 
Único bem como Art. 40 § 1º, Inciso II. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 17 
de setembro de 2015. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO 
NETO - Prefeito Municipal - MÔNICA SOUZA LIMA - Secretária da 
Saúde.

PORTARIA Nº415/2015-SEGES - A SECRETÁRIA DA SAÚDE, 
no uso de suas atribuições legais, conforme delegação de 
competência conferida pela alínea “d” do Art. 1º da Lei Municipal Nº 
091 de 16 de janeiro de 1997, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de 
fevereiro de 2013, tendo em vista o que consta no processo nº. 
0655015 da Procuradoria Geral do Município. RESOLVE: Conceder, 
nos termos do Art. 104, da Lei Municipal nº. 038 de 15 de dezembro 
de 1992, o (a) servidor (a) JOSÉ ARTEIRO QUINTO, ocupante do 
cargo de Dentista, Matrícula Nº 3401, lotado na Secretaria da Saúde 
deste Município, 03 (três) meses da LICENÇA PRÊMIO, referente ao 
período aquisitivo de 03 de setembro de 1984 à 03 de setembro de 
1989, a que faz jús, à ser gozada no período de 01 de outubro de 2015 à 
30 de dezembro de 2015. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 17 de setembro de 2015. MÔNICA SOUZA 
LIMA -  Secretária da Saúde.

EXTRATO DE ADITIVO - SUPRESSÃO DE VALOR AO 
CONTRATO Nº 0272014-1 – CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária da Saúde, a 
Sra. Mônica Souza Lima. CONTRATADA: EMPRESA CREFI – 
CLÍNICA DE REABILITAÇÃO FISIOTERÁPICA RODLENE 
MESQUITA EIRELI - ME. OBJETO: O presente aditivo tem por 
objetivo suprimir os serviços inicialmente contratados para 
Credenciamento de prestadores de serviços para realização de 
procedimentos clínicos na área de reabilitação fisioterápica, no valor 
de R$ 192.116,28 (Cento e noventa e dois mil reais, cento e dezesseis 
reais e vinte e oito centavos), correspondendo ao percentual 
aproximado de 78,7% dentro do máximo permitido por lei.  
MODALIDADE: Credenciamento nº 004/2014. DATA: 12 de agosto 
de 2015.

EXTRATO DE ADITIVO - SUPRESSÃO DE VALOR AO 
CONTRATO Nº 0092015-2 – CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária da Saúde, a 
Sra. Mônica Souza Lima. CONTRATADA: INSTITUTO DE 
OFTALMOLOGIA E OTORRINOLARINGOLOGIA JOSÉ 
MODESTO LTDA - EPP. OBJETO: O presente aditivo tem por 
objetivo suprimir os serviços inicialmente contratados para o 
Credenciamento de prestadores de serviços em procedimentos 
oftalmológicos para atendimento a população do município de 
Sobral, no valor de R$ 11.098.753,64 (Onze milhões, noventa e oito 
mil, setecentos e cinquenta e três reais e sessenta e quatro centavos), 
correspondendo ao percentual aproximado de 93,8% dentro do 
máximo permitido por lei.  MODALIDADE: Credenciamento nº 
002/2015. DATA: 12 de agosto de 2015.

EXTRATO DE ADITIVO - SUPRESSÃO DE VALOR AO 
CONTRATO Nº 0092015-1 – CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária da Saúde, a 

ATO Nº 13.932/2015-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de 
fevereiro de 2013, RESOLVE: Nomear a Sra. BRUNA OLIVEIRA 
SILVA, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Gerente 
de Unidade de Saúde DAS-09, com lotação na Secretaria da Saúde 
deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de Setembro de 2015. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
MÔNICA SOUZA LIMA - Secretária da Saúde.

ATO Nº 13.946/2015-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de 
fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar a Sra. FRANCISCA LIVIA 
PARENTE VIANA, Matrícula nº 17856, na data de 01/09/2015, do 
Cargo de Provimento em Comissão de Assistente Municipal de Saúde 
V, lotada na Secretaria da Saúde deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 09 de Setembro de 2015. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - MÔNICA 
SOUZA LIMA - Secretária da Saúde.

ATO Nº 13.954/2015-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de 
fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar a Sra. ORTULEIDE FROTA 
DE AGUIAR SILVA, Matrícula nº 8757, na data de 14/09/2015, do 
Cargo de Provimento em Comissão de Gerente de Unidade de Saúde 
DAS -09, lotada na Secretaria da Saúde deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 15 de Setembro de 2015. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - MÔNICA 
SOUZA LIMA - Secretária da Saúde. 

ATO Nº 13.955/2015-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de 
fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar a Sra. ANA HIRLEY 
RODRIGUES MAGALHAES, Matrícula nº 17436, na data de 
14/09/2015, do Cargo de Provimento em Comissão de Assistente 
Municipal de Saúde I, lotada na Secretaria da Saúde deste Município. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 15 de Setembro de 2015. JOSÉ CLODOVEU 
DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - MÔNICA 
SOUZA LIMA - Secretária da Saúde.

ATO Nº 13.956/2015-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de 
fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar o Sr. JOSÉ DE ARAÚJO 
CRUZ, Matrícula nº 17683, na data de 14/09/2015, do Cargo de 
Provimento em Comissão de Assistente Municipal de Saúde V, lotado 
na Secretaria da Saúde deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 
de Setembro de 2015. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO 
NETO - Prefeito Municipal - MÔNICA SOUZA LIMA - Secretária da 
Saúde.

ATO Nº 13.957/2015-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de 
fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar o Sr. GERARDO 
CRISTINO DE MENEZES NETO, Matrícula nº 17676, na data de 
14/09/2015, do Cargo de Provimento em Comissão de Assistente 
Municipal de Saúde VI, lotado na Secretaria da Saúde deste 
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EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por sua Secretária da 
Saúde a Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADA: NUVEX 
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA representando pelo 
Sr. OLAVO MACHADO MEDEIROS. OBJETO: Registro  de  
Preços  para  futuras  e  eventuais  aquisições  de material médico 
hospitalar para o abastecimento das unidades básicas de saúde. 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 213/2014. VALOR: R$ 
546,00 (Quinhentos e quarenta e seis reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 
01(um) ano. DATA: 27 de Agosto de 2015.

EXTRATO DE ADENDO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO 
CEARÁ- PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – ADENDO Nº 
01 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 151/2015 – Aviso de Licitação – 
Comissão Permanente de Licitação – NOVA DATA: 02/ 10/2015, às 
09:00 h – OBJETO: Contratação de Empresa Especializada no 
fornecimento de materiais de construção para 20 (vinte) unidades 
habitacionais, destinados ao projeto de melhorias emergenciais do 
Município de Sobral-CE, da Secretaria de Urbanismo, Patrimônio e 
Meio Ambiente do Município de Sobral CE. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br.(ACESSE – 
LICITAÇÕES) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: 
(88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE, 21/09/2015. A Pregoeira – Denise 
Dias Araújo Vasconcelos.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL – EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 154/2015 – 
Aviso de Licitação – Comissão Permanente de Licitação. Data de 
Abertura: 05/10/2015, às 09:00h. OBJETO: Contratação de pessoa 
física e/ou jurídica na prestação de serviços de locação de Veículos: 
kombis, Vans, Micrônibus e Ônibus com seus respectivos condutores  
na prestação de serviços de transporte coletivo de professores e 
alunos das Escolas Públicas do Municipipo de Sobral, conforme 
especificado categorias neste Termo, incluindo motorista, 
combustível, peças, pneus, emplacamento e outros encargos 
necessários a execução dos serviços, sem nenhum ônus adicional para 
a Secretaria da Educação da Prefeitura do Município de Sobral, de 
acordo com as especificações e quantitativos previstos no anexo I 
deste edital. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
www.sobral.ce.gov.br, (“ACESSE” “LICITAÇÕES”) e à Rua Viriato 
de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-
CE., 22/09/2015. A Pregoeira – Francisca Jocicleide Sales de Lima 
Henderson.

EXTRATO DE ERRATA - Extrato da Adesão à Ata de Registro de 
Preços Nº 01.009/2015, vinculada ao Pregão Presencial Nº 
01.007/2015 do Município de Maracanaú, publicado no Impresso 
Oficial do Município-IOM ano XVIII nº 679 do dia 01 de setembro de 
2015. A adesão tem como objeto o registro de preço para contratação 
de empresa especializada em serviços gráficos, de interesse de 
diversas Unidades Gestoras do Município de Maracanaú. Onde se lê: 
valor global de R$ 3.049.750,00 (três milhões e quarenta e nove mil 
setecentos e cinquenta reais). Leia-se: valor global anual de R$ 
3.049.850,00 (três milhões e quarenta e nove mil oitocentos e 
cinquenta reais). Júlio César da Costa Alexandre - Secretário da 
Educação. Sobral/Ce, 22 de setembro de 2015.

EXTRATO – ERRATA - A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria da Educação, torna sem efeito a 
publicação Extrato do contrato da Adesão à Ata de Registro de Preços 
Nº 01.009/2015, vinculada ao Pregão Presencial Nº 01.007/2015 do 
Município de Maracanaú, publicado no Impresso Oficial do 
Município-IOM ano XVIII nº 682 do dia 10 de setembro de 2015. 
OBJETO: serviços gráficos destinados para atender a demanda da 

Sra. Mônica Souza Lima. CONTRATADA: OFTALMOCLÍNICA 
SOBRALENSE LTDA. OBJETO: O presente aditivo tem por 
objetivo suprimir os serviços inicialmente contratados para o 
Credenciamento de prestadores de serviços em procedimentos 
oftalmológicos para atendimento a população do município de 
Sobral, no valor de R$ 9.448.753,64 (Nove milhões, quatrocentos e 
quarenta e oito mil, setecentos e cinquenta e três reais e sessenta e 
quatro centavos), correspondendo ao percentual aproximado de 
79,1% dentro do máximo permitido por lei.  MODALIDADE: 
Credenciamento nº 002/2015. DATA: 12 de agosto de 2015.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por sua Secretária da 
Saúde a Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADA: SELLENE 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA  representando pelo Sr. 
ERANDI SOARES DE FARIAS. OBJETO: Registro  de  Preços  
para  futuras  e  eventuais  aquisições  de medicamentos para o 
abastecimento das unidades básicas de saúde. MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico nº 036/2014. VALOR: R$ 2.070,00 (Dois mil e 
setenta reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 01(um) ano. DATA: 04 de 
Setembro de 2015.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por sua Secretária da 
Saúde a Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADA: MIGUEL 
FROTA VIÑAS (SANTA CRUZ DISTRIBUIDORA)  representando 
pelo Sr. MIGUEL FROTA VIÑAS. OBJETO: Registro  de  Preços  
para  futuras  e  eventuais  aquisições  de material médico hospitalar 
para o abastecimento das unidades básicas de saúde. 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 213/2014. VALOR: R$ 
4.901,80 (Quatro mil  novecentos e um reais e oitenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01(um) ano. DATA: 01 de Setembro de 
2015.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por sua Secretária da 
Saúde a Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADA: 
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA  
representando pelo Sr. HUMBERTO KLEBER PAIVA FEITOSA . 
OBJETO: Registro  de  Preços  para  futuras  e  eventuais  aquisições  
de medicamentos para o abastecimento das unidades básicas de 
saúde. MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 012/2014. VALOR: 
R$ 22.419,20 (Vinte e dois mil quatrocentos e dezenove reais e vinte 
centavos) . PRAZO DE VIGÊNCIA: 01(um) ano. DATA: 08 de 
Setembro de 2015.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por sua Secretária da 
Saúde a Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADA: 
DINÂMICA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA ME representando pelo Sr. JOSÉ AILTON ARAÚJO. 
OBJETO: Registro  de  Preços  para  futuras  e  eventuais  aquisições  
de medicamentos para o abastecimento das unidades básicas de 
saúde. MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 025/2014. VALOR: 
R$ 2.300,00 (Dois mil e trezentos reais) . PRAZO DE VIGÊNCIA: 
01(um) ano. DATA: 04 de Setembro de 2015.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por sua Secretária da 
Saúde a Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADA: 
DINÂMICA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA ME representando pelo Sr. JOSÉ AILTON ARAÚJO. 
OBJETO: Registro  de  Preços  para  futuras  e  eventuais  aquisições  
de material médico hospitalar para o abastecimento das unidades 
básicas de saúde. MODALIDADE: Pregão Presencial nº 213/2014. 
VALOR: R$ 12.360,00 (Doze mil trezentos e sessenta reais) . PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 01(um) ano. DATA: 01 de Setembro de 2015.
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EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Procurador Geral o 
Sr. ANTONIO LOURENÇO TOMÁS ARCANJO. CONTRATADO: 
R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
LTDA-ME, representado pelo Sr. FRANCISCO RENAN DE 
AZEVEDO PORTELA. OBJETO: Contratação de Serviço a ser 
prestado na Locação de Veículos, com combustível e motorista por 
conta do contratante e manutenção (preventiva e corretiva) por conta 
do contratado, destinado realizar diligências externas, bem como o 
transporte de pessoas e de processos para os diversos órgãos da 
Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, constante do 
Lote nº 01(um), veículo marca/modelo VW/VOYAGE CL MB, 
2015/2016, Placas PNC9487. MODALIDADE: Pregão Presencial nº 
146/2015. VALOR: R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais). PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será 12 (doze) meses contados a 
partir da data da publicação de seu extrato no IOM. DATA: 18 de 
setembro de 2015.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por sua Secretária da 
Saúde a Sra. MONICA SOUZA LIMA. CONTRATADO: 
MARILENE DE CARVALHO VASCONCELOS, representado pela 
Sra. MARILENE DE CARVALHO VASCONCELOS. OBJETO: 
Aquisição de Gêneros Alimentícios e Dietas especiais, destinados as 
unidades da Secretaria da Saúde do Município de Sobral (LOTES 02, 
03 e 04). MODALIDADE: Pregão Presencial nº 145/2015. VALOR: 
R$ 130.203,88 (Cento e trinta mil duzentos e três reais e oitenta e oito 
centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano. DATA: 10 de 
setembro de 2015.              

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado pelo Secretário da Gestão o Sr. JOSÉ MARIA DE 
SOUZA ROSA. CONTRATADA: EMP. BRAS. DE TEC. E ADM. 
DE CONVÊNIOS HOM LTDA, representado pelo Sr(a). JOSÉ LUIZ 
GRADASCHI VAN HELDEN e JULIANA SIMIONOVSKI. 
OBJETO: Serviços de gerenciamento de combustíveis e manutenção 
preventiva e corretiva da frota de veículos, máquinas e equipamentos 
das diversas secretarias do município de Sobral, com uso de 
tecnologia de cartões magnéticos (e/ou com chip), através de rede de 
estabelecimentos credenciados. MODALIDADE: Ata de Registro de 
Preços nº 209/2013 - Pregão Presencial nº 209/2013. VALOR DA 
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO: 0,01%. PRAZO DE EXECUÇÃO: 
12(doze) meses. DATA: 05 de dezembro de 2013.       

EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário de 
Educação o Sr. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE. 
CONTRATADO: SÃO JORGE CONSTRUÇÕES LTDA, 
representado pelo Sr. IGOR LUCETTI SOUSA. OBJETO: 
Contratação de Empresa Especializada para Construção de uma 
Escola de 06 Salas, Tempo Integral, Padrão SEDUC/Ceará, no 
Distrito de Rafael Arruda, Situada no Município de Sobral. 
MODALIDADE: Concorrência Pública nº 007/2015-SEDUC/CPL. 
VALOR: R$ 60.361,63 (Sessenta mil trezentos e sessenta e um reais e 
sessenta e três centavos). DATA: 15 de setembro de 2015.        

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário da 
Conservação e Serviços Públicos o Sr. JORGE VASCONCELOS 
TRINDADE. CONTRATADO: CONSTRUTORA E & J LTDA-ME, 
representado pelo Sr. FRANCISCO ELIVAR ARAUJO JUNIOR. 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada nos serviços de 
Manutenção de Praças, Passeios, Canteiros e Logradouros da Sede e 
Distritos do Município de Sobral. MODALIDADE: Pregão 
Presencial nº 142/2015. VALOR: R$ 800.000,00 (Oitocentos mil 
reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. DATA: 21 de 
setembro de 2015.

Secretaria de Educação do Município de Sobral. Júlio César da Costa 
Alexandre - Secretário da Educação. Sobral/Ce, 22 de setembro de 
2015.

EXTRATO DE ADENDO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL – EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
020/2015 – ADENDO Nº 01 - Comissão Permanente de Licitação. 
Data de Abertura: 05/11/2015 às 9:00h. OBJETO: Permissão para a 
execução do serviço público de transporte individual de passageiros - 
Táxi, incluído o sistema de transporte inclusivo (STI), no município 
de Sobral, às pessoas físicas e jurídicas, habilitadas e que ofertarem a 
melhor técnica, segundo as regras aqui dispostas e nos termos fixados 
na Lei Federal n° 8987/95 e na Lei Municipal n° 1354, de 11 de março 
de 2014, publicada no Impresso Oficial do Município em 01/04/2014, 
e em toda a legislação vigente, que rege o assunto. JUSTIFICATIVA: 
Necessidade de alteração no edital.   INFORMAÇÕES: Site: 
sobral.ce.gov.br (Acesse: Licitações) e a Rua Viriato de Medeiros, 
1.250, Sobral-Ce. Fone: (88) 3677-1157, Sobral-CE. 21/09/2015. A 
COMISSÃO – Verônica Mont'Alverne Guimarães – Presidente. 

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por sua Secretária de 
Urbanismo, Patrimônio e Meio Ambiente a Sra. GIZELLA MELO 
GOMES. CONTRATADO: I. P. CONSTRUÇÕES E PROJETOS 
LTDA-ME, representado pelo Sr. IGOR CARNEIRO PARENTE. 
OBJETO: Construção de 01 (uma) Praça no distrito de Caracará na 
localidade de Sabonete (LOTE I), no Município de Sobral-CE. 
MODALIDADE: Tomada de Preços nº 020/2015. VALOR: R$ 
74.798,06 (Setenta e quatro mil setecentos e noventa e oito reais e seis 
centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: 240 (Duzentos e quarenta) dias. 
DATA: 08 de setembro de 2015.              

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por sua Secretária de 
Urbanismo, Patrimônio e Meio Ambiente a Sra. GIZELLA MELO 
GOMES. CONTRATADO: I. P. CONSTRUÇÕES E PROJETOS 
LTDA-ME, representado pelo Sr. IGOR CARNEIRO PARENTE. 
OBJETO: Construção de 01 (uma) Praça no distrito de Caracará na 
localidade de Picada-Rosy (LOTE III), no Município de Sobral-CE. 
MODALIDADE: Tomada de Preços nº 020/2015. VALOR: R$ 
78.206,29 (Setenta e oito mil duzentos e seis reais e vinte e nove 
centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: 240 (Duzentos e quarenta) dias. 
DATA: 08 de setembro de 2015.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por sua Secretária de 

Urbanismo, Patrimônio e Meio Ambiente a Sra. GIZELLA MELO 

GOMES. CONTRATADO: CONSTRUTORA E & J LTDA-ME, 

representado pelo Sr. FRANCISCO ELIVAR ARAUJO. OBJETO: 

Construção de 01 (uma) Praça no distrito de Caracará na localidade de 

Casinhas (LOTE II), no Município de Sobral-CE. MODALIDADE: 

Tomada de Preços nº 020/2015. VALOR: R$ 71.777,07 (Setenta e um 

mil setecentos e setenta e sete reais e sete centavos). PRAZO DE 

VIGÊNCIA: 240 (Duzentos e quarenta) dias. DATA: 08 de setembro 

de 2015.               

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário da 

Gestão o Sr. JOSÉ MARIA DE SOUZA ROSA. CONTRATADO: 

HOLANDA & PINHO COMÉRCIO VAREJISTA DE PAPELARIA 

LTDA-ME, representado pelo Sr. RILAMI FERREIRA DA SILVA. 

OBJETO: Aquisição de MATERIAL EXPEDIENTE: PAPEL A4 

RSM. MODALIDADE: Pregão Presencial nº 149/2015. VALOR: R$ 

15.800,00 (Quinze mil e oitocentos reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 

O prazo de vigência contratual e de execução serão definidos pelo(s) 

órgão(s)/entidade(s) participante(s), não devendo ultrapassar o fim 

do exercício financeiro. DATA: 14 de setembro de 2015.               
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